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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

Pregão Eletrônico N.º 06/2020 do INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

Pedido de Esclarecimento formulado pela TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

 

 

Ao (À) Sr. (a) Pregoeiro (a) do INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

  TELEFÔNICA BRASIL S/A, Companhia Aberta, com sede na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 

Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 

NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, pelos fundamentos demonstrados nesta 

peça. 
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I - TEMPESTIVIDADE. 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade deste pedido, dado 

que a data da sessão pública está prevista para 30/10/2020, tendo sido, 

portanto, cumprido o prazo pretérito de 03 (três) dias úteis, previsto no Item 23 

do Edital do Pregão em comento. 

 

 

 

 

 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

O Pregão em referência tem por objeto: 

 
Aquisição de solução para proteção de perímetro e conectividade de redes de dados e 

armazenamento, com suporte, treinamento e garantia 

 

O presente pedido de esclarecimentos apresenta questões 

pontuais do ato convocatório que merecem ser esclarecidas, facilitando-se a 

compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se interpretações 

equivocadas. 

Dois são os questionamentos que fundamentam e justifica o 

presente pedido, conforme exposto: 

 

III – FUNDAMENTO. 

 

1- ITEM 2.8.924. Possuir altura máxima de 1 RU (Rack Units); 

 

Para o item 2.8.924 do Anexo SEI_ITI - 0442094 - Licitação_ Estudo 

Técnico Preliminar TIC, solicitamos maiores esclarecimentos em relação ao 

tamanho máximo de 1 RU. Entendemos que essa limitação restringe a 

competitividade, assim pedimos flexibilização desse item para até 2 RU; 

 

2 – ITEM O Chassi deve suportar tráfego máximo sustentado em todas 

as 48 portas à 16 Gbps Fibre Channel ou sem oversubscrip_on nas 

portas; 

 

 Entendemos que possa ser feita a escalabilidade de até 40 portas de 

16GB, nosso entendimento está correto? 
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IV – REQUERIMENTO 

 

Assim, requer-se o aclaramento das questões ora apontadas, 

alterando-se o instrumento convocatório, caso se faça necessário. 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2020. 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

 


